
INDICAÇÃO Nº 
1702
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, a adoção das medidas e providências necessárias para viabilizar um micro-ônibus ao município de Mirassolândia, para transporte de atletas daquele município,

JUSTIFICATIVA

A presente indicação pretende beneficiar o município de Mirassolândia com a doação de um micro-ônibus para o transporte de atletas do município. Nas disputas de campeonatos de diversas modalidades entre cidades de toda região, atualmente, os atletas de Mirassolândia, em sua maioria integrantes de famílias de baixa renda, encontram dificuldades de locomoção até os locais de competição. Nos foi relatado que muitos jovens talentos já se abstiveram de participar de campeonatos por absoluta falta de condições financeiras para transporte e hospedagem. 

Assim, com a disponibilização de um micro-ônibus será possível promover a integração e interação comunitária, sobretudo, à participação de jovens sócio-economicamente carentes no cenário esportivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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